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GÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
PIenário Syiio Ignátios

CNPJ: 47.794.169/0001-24

SENHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Excelência, obedecidas às normas
regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, sugerindo ao mesmo, através dos órgãos competentes da

municipalidade, que seja criada uma campanha contra a utilização de

celular no trânsito "Trânsito sem celular".

A solicitação tem como objetivo proporcionar para os

motoristas a necessidade de mutlança no trânsito, onde o risco desta
atitude pode ocasionar vários acidentes.

Plenário Syrio lgnátios, 23 de setembro de 202L.
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